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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 711, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Designa Juiz de Direito e Substituto para Comarca do Interior do Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

D E C I D E

Designar o Juiz de Direito e Substituto, abaixo relacionados, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem nas seguintes
unidades judiciárias da Comarca do Interior do Estado da Bahia:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de outubro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 712, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
Dispõe sobre o expediente do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no “Dia do Servidor Público”.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o Decreto Judiciário n. 10, de 10 de janeiro de 2022, que suspendeu o expediente no dia 28 de outubro de
2022, em comemoração ao Dia do Servidor Público,

DECIDE

Art. 1º Transferir, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 11 de novembro de 2022, o feriado comemorativo ao “Dia do
Servidor Público Estadual”, estabelecido no Decreto Judiciário n. 10/2022.

Art. 2º Os prazos que se vencerem na data indicada no art. 1º deste decreto ficarão prorrogados para o primeiro dia útil
subsequente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de outubro de 2022.

DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 713, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022.
Altera a composição do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde dos Magistrados e Servidores do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, instituído pelo Decreto Judiciário nº 291, de 20 de abril de 2016.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto no TJ-ADM-2022/57749,

DECIDE

Art. 1º Alterar a composição do Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde dos Magistrados e Servidores do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia, instituído pelo Decreto Judiciário nº 291/2016, que passa a ser integrado pelos seguintes
membros:

I. Desembargadora Pilar Célia Tobio de Claro, na qualidade de Presidente;
II. Juíza de Direito Nartir Dantas Weber, Presidente da Associação dos Magistrados da Bahia - AMAB;
III. Juíza de Direito Newcy Mary da Paixão Cunha;
IV. Juíza de Direito Rosana Cristina Souza Passos Fragoso Modesto Chaves;
V. Janaína Barreto de Castro, Secretária de Gestão de Pessoas - SEGESP;
VI. Rogério Couto Tourinho, Diretor de Assistência à Saúde;
VII. João Dias de Andrade Filho, Diretor da Junta Médica - DAS;
VIII. Diana Vetter Vinces, Coordenadora de Saúde Ocupacional - COSOP

   

MAGISTRADO COMARCA/VARA 

THEA CRISTINA MUNIZ CUNHA SANTOS 
3ª Vara do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Ilhéus. 

ILHÉUS 
2ª Vara de Família Sucessões Órfãos e Interditos. 
TER EXERCÍCIO de 1º/12/2022 até 05/12/2022. 

ARTHUR ANTUNES AMARO NEVES 
Juiz Substituto 

GUANAMBI
Vara do Sistema dos Juizados Especiais. 

TER EXERCÍCIO de 17/10/2022 até 27/10/2022. 
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IX. Paulo Fernando Ferreira Santos, representante do Sindicato dos Servidores dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário
do Estado da Bahia - SINTAJ;
X. Railton de Oliveira Cordeiro, representante do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia- SINPOJUD; e
XI. Everaldo Chaves Júnior, representante da Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia - ASSETBA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto Judiciário nº 123, de 
14 de fevereiro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de outubro de 2022.

DES. NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 714, DE 16 DE OUTUBRO DE 2022
Suspende as atividades presenciais na Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ilhéus, no período abaixo indicado.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que 
consta do Processo nº TJ-COI-2022/19801,

DECIDE

Art. 1º - Suspender as atividades presenciais na Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ilhéus, no dia 17 de outubro do 
corrente ano, ficando autorizada a realização do teletrabalho, observando-se os atos normativos deste Tribunal.

Art. 2º - Durante o funcionamento em regime de teletrabalho, a Direção do Fórum deverá manter Sala com Servidor para 
informações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários.

Art. 3º - Os prazos que vencerem no dia 17 de outubro do corrente ano, ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, 
nos termos do art. 224, § 1º, do Código de Processo Civil.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 16 de outubro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à vista do que consta do 
edital nº 54, TJBA, de 12 de novembro de 2020, alterado pelo edital nº 81 – TJBA, de 13 de outubro de 2022, em cumprimento 
à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 8004480-69.2020.8.05.0000 e do Processo Administrativo nº TJ-ADM-
2022/56578,

D E C I D E

Nomear a Bela. LAIS SOARES LACERDA, habilitada em concurso público, classificada em 41º lugar, para o cargo de Juiz 
Substituto, nos termos dos artigos 96, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal e 116, inciso I, da Constituição Estadual.

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de outubro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta 
do Processo n. TJ-ADM-2021/43130,

DECIDE

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor PERCIVAL PEREIRA DA SILVA, Escrevente de Cartório, cadastro n. 801.835-
9, Comarca de Belmonte, de entrância inicial, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, com proventos 
compostos de Vencimento Básico (Lei n. 11.170/2008); Vantagem Pessoal Eficiência (Lei n. 7.885/2001); e 26,00% de 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (Lei n. 6.677/1994).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de outubro de 2022.

Desembargador NILSON SOARES CASTELO BRANCO
Presidente


